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DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1479730:1>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00329 DE 24 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 412.340,39 (quatrocentos e doze mil e trezentos 
e quarenta reais e trinta e nove centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1906 11303 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO 412.340,39

TOTAL 412.340,39

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1906 ÓRGÃO : 11303 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
28 846 998 8023 Cumprimento de 

sentencas judiciais 
transitadas em julgado - 

Adm. Indireta

9900 F Suplementação 3390 2.500.0000 412.340,39

TOTAL DO PROCESSO 412.340,39
<END:1479730:1>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00328 DE 24 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 21.103.491,30 (vinte e um milhões e cento 
e três mil e quatrocentos e noventa e um reais e trinta centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2940 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA
21.103.491,30

TOTAL 21.103.491,30
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 24 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2940 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 182 531 1345 Reestruturação do 
Corpo de Bombeiros 

Militar

0600 F Suplementação 4490 1.500.0000 1.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
06 181 531 1589 Reestruturação da 

Polícia Judiciária Civil 
- PJC

0600 F Suplementação 4490 1.500.0000 3.139.898,01

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade reaparelhada (Percentual) 10,00
06 182 531 2840 Fortalecimento 

do combate aos 
incêndios florestais

0600 F Suplementação 4490 1.500.0000 13.950.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Foco de calor detectado (Unidade) 8.788,00
06 181 531 2841 Fortalecimento da 

promoção da ordem 
pública

0600 F Suplementação 4490 1.500.0000 3.013.593,29

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 21.103.491,30
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479735:2>
<BEGIN:1479860:2>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00327 DE 21 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2943 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
5.500.000,00

TOTAL 5.500.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado 

no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 21 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 2943 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

16 482 338 1763 Apoio e execução 
de habitação e 
infraestrutura

0600 F Anulação 4440 1.500.0000 5.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura de residencial de interesse social apoiada (Unidade) 2,00
15 451 338 5168 Apoio e execução 

de obras civis 
de infraestrutura 

urbana

0700 F Suplementação 4440 1.500.0000 3.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 7,00
15 451 338 5168 Apoio e execução 

de obras civis 
de infraestrutura 

urbana

0800 F Suplementação 4440 1.500.0000 2.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 3,00
TOTAL DO PROCESSO 5.500.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479860:3>

<BEGIN:1479897:3>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00326 DE 21 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 

Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 

Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), 

para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2865 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
560.000,00

TOTAL 560.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 21 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA

Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2865 ÓRGÃO : 17101 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 996 8002 Recolhimento 
do PIS-PASEP 

e pagamento do 
abono

9900 F Suplementação 3390 1.753.0000 500.000,00

28 846 996 8002 Recolhimento 
do PIS-PASEP 

e pagamento do 
abono

9900 F Suplementação 3390 1.755.0000 60.000,00

TOTAL DO PROCESSO 560.000,00
<END:1479897:3>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00325 DE 21 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 365.422,64 (trezentos e sessenta e cinco mil e quatrocentos e vinte 
e dois reais e sessenta e quatro centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2381 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
86.256,00

2472 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

134.518,00

2908 04101 CASA CIVIL 144.648,64
TOTAL 365.422,64

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 21 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2381 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

0600 F Suplementação 4450 1.500.0000 86.256,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 86.256,00

TOTAL DO PROCESSO 86.256,00
PROCESSO : 2472 ÓRGÃO : 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

0600 F Suplementação 4450 1.500.0000 134.518,00

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 134.518,00

TOTAL DO PROCESSO 134.518,00
PROCESSO : 2908 ÓRGÃO : 04101 - CASA CIVIL
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de 

bens imóveis

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 144.648,64

04 126 036 2009 Manutenção de 
ações de informática

0600 F Suplementação 4490 1.500.0000 144.648,64

TOTAL DO PROCESSO 144.648,64
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479898:4>
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<BEGIN:1479901:5>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00324 DE 21 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhentos mil reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2385 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 17.500.000,00

TOTAL 17.500.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 21 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 2385 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 996 8002 Recolhimento 
do PIS-PASEP e 

pagamento do abono

9900 F Suplementação 3390 1.501.0100 17.500.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

26 782 514 3053 Implementação de 
parcerias

1000 F Anulação 4442 1.501.0100 17.500.000,00

TOTAL DO PROCESSO 17.500.000,00

<END:1479901:5>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00323 DE 21 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2907 04101 CASA CIVIL 340.000,00
2929 17501 COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 

MINERAÇÃO
100.000,00

TOTAL 440.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 21 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 2907 ÓRGÃO : 04101 - CASA CIVIL

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 126 036 2009 Manutenção de ações 
de informática

0600 F Suplementação 4490 1.500.0000 340.000,00

04 182 508 2060 Resposta a desastres 0600 F Anulação 4490 1.500.0000 340.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Desastre atendido (Percentual) 99,50

TOTAL DO PROCESSO 340.000,00

PROCESSO : 2929 ÓRGÃO : 17501 - COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

22 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Anulação 3390 1.708.0000 100.000,00

28 846 996 8002 Recolhimento 
do PIS-PASEP e 

pagamento do abono

9900 F Suplementação 3390 1.708.0000 100.000,00

TOTAL DO PROCESSO 100.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:147905:6>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00322 DE 21 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2806 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER
150.000,00

2812 23601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

80.000,00

2867 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

200.000,00

TOTAL 430.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 21 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2806 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

0600 F Suplementação 3350 1.500.0000 150.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamen-
tares impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 150.000,00

TOTAL DO PROCESSO 150.000,00
PROCESSO : 2812 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 80.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamen-
tares impositivas

9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 80.000,00

TOTAL DO PROCESSO 80.000,00
PROCESSO : 2867 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 200.000,00

ÓRGÃO: 23601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO DO ESTADO DE MATO GROSSO
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamen-
tares impositivas

9900 F Anulação 3350 1.500.0000 200.000,00

TOTAL DO PROCESSO 200.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479909:7>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00321 DE 20 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 509.091.875,81 (quinhentos e nove milhões 
e noventa e um mil e oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada 
processo integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2765 30102 RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ 509.091.875,81

TOTAL 509.091.875,81

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 20 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2765 ÓRGÃO : 30102 - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFAZ
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 843 994 8028 Amortização e 
encargos da dívida 

interna

9900 F Suplementação 4690 2.500.0000 509.091.875,81

TOTAL DO PROCESSO 509.091.875,81
<END:1479912:8>
<BEGIN:1479916:8>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00319 DE 20 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 2.937.739,58 (dois milhões e novecentos e trinta 
e sete mil e setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1710 11601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE 

PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
2.937.739,58

TOTAL 2.937.739,58

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 20 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1710 ÓRGÃO : 11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 126 036 2009 Manutenção 
de ações de 
informática

9900 F Suplementação 3390 2.501.0000 2.937.739,58

TOTAL DO PROCESSO 2.937.739,58
<END:1479916:8>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00318 DE 20 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 37.217.026,71 (trinta e sete milhões e duzentos e dezessete mil e 
vinte e seis reais e setenta e um centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2850 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
2.077.502,39

2890 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

1.500.000,00

2895 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

32.629.024,32

2903 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA

250.000,00

2904 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 760.500,00
TOTAL 37.217.026,71

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 20 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2850 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
26 782 338 2462 Aperfeiçoamento da 

gestão de transporte e 
logistica

9900 F Anulação 3390 1.759.0137 2.077.502,39

Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão aperfeiçoada (Percentual) 100,00
26 782 514 3053 Implementação de 

parcerias
9900 F Suplementação 3350 1.759.0137 2.077.502,39

Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 5,00
TOTAL DO PROCESSO 2.077.502,39
PROCESSO : 2890 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
26 782 338 1150 Aquisição de 

equipamentos 
rodoviários

0600 F Anulação 4490 2.759.0137 1.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Equipamento adquirido (Unidade) 0,00
00 782 514 3053 Implementação de 

parcerias
0500 F Suplementação 4440 2.759.0137 1.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 1.500.000,00
PROCESSO : 2895 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
26 782 338 1150 Aquisição de 

equipamentos 
rodoviários

0600 F Anulação 4490 1.759.0137 31.794.578,60

Meta Física Ajustada Neste Processo Equipamento adquirido (Unidade) 0,00
26 782 338 2462 Aperfeiçoamento da 

gestão de transporte e 
logistica

0600 F Anulação 4490 1.759.0137 834.445,72

Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão aperfeiçoada (Percentual) 7,00
26 782 514 3053 Implementação de 

parcerias
0500 F Suplementação 4440 1.759.0137 834.445,72

Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 1,00
26 782 514 3053 Implementação de 

parcerias
0800 F Suplementação 4450 1.759.0137 31.794.578,60

Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 32.629.024,32
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PROCESSO : 2903 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 122 036 2004 Manutenção de 

gabinetes
9900 F Suplementação 3390 1.500.0000 250.000,00

26 782 514 3053 Implementação de 
parcerias

0100 F Anulação 3372 1.500.0000 250.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 1,00
TOTAL DO PROCESSO 250.000,00
PROCESSO : 2904 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
06 181 531 1418 Fortalecimento das 

operações policiais nos 
municípios da faixa 

de fronteira oeste do 
Estado

0700 F Anulação 4490 1.700.0000 760.500,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
06 421 509 2750 Manutenção das 

atividades essenciais 
das unidades do 

Sistema Penitenciário.

0600 F Suplementação 4490 1.700.0000 760.500,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade mantida (Unidade) 46,00
TOTAL DO PROCESSO 760.500,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479918:10>

<BEGIN:1479919:10>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00317 DE 20 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 

Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 

Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos 

mil reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2827 02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO
11.500.000,00

TOTAL 11.500.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 20 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA

Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2827 ÓRGÃO : 02101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

09 272 997 8001 Pagamento de 
aposentadorias e 

pensões - servidores 
civis

9900 S Suplementação 3190 1.801.0000 11.500.000,00

TOTAL DO PROCESSO 11.500.000,00
END:1479919:10>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00316 DE 20 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Remanejamento Orçamentário em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Remanejamento Orçamentário no valor total de R$ 2.429.000,00 (dois milhões e quatrocentos e vinte e nove mil 
reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:102

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2768 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
1.500.000,00

2794 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 
FAMILIAR

429.000,00

2830 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

500.000,00

TOTAL 2.429.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de Remanejamento Orçamentário entre Unidades 
Orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 20 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2768 ÓRGÃO : 16101 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 511 1223 Modernização e 
Revitalização da 

Infraestrutura Física 
nas Unidades 
Fazendárias

0600 F Anulação 4490 1.500.0000 1.500.000,00

ÓRGÃO: 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
13 392 523 1254 Fomento à Política 

Estadual de Cultura
9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 1.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 0,00
TOTAL DO PROCESSO 1.500.000,00
PROCESSO : 2794 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 F Suplementação 3350 1.500.0000 429.000,00

ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
28 845 996 8026 Pagamento de 

emendas parlamen-
tares impositivas

9900 F Anulação 4440 1.500.0000 429.000,00

TOTAL DO PROCESSO 429.000,00
PROCESSO : 2830 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 181 519 2760 Manutenção das 
Unidades da Polícia 
Judiciária Civil - PJC

9900 F Suplementação 3390 1.500.0000 500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Inquérito Policial e de Ato Infracional concluídos (Unidade) 38.000,00
ÓRGÃO: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

28 845 996 8026 Pagamento de 
emendas parlamen-

tares impositivas

9900 F Anulação 3340 1.500.0000 500.000,00

TOTAL DO PROCESSO 500.000,00
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479923:11>
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<BEGIN:1479928:12>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00315 DE 19 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 7.561.948,11 (sete milhões e quinhentos e sessenta e um 
mil e novecentos e quarenta e oito reais e onze centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste 
Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2733 03601 FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 4.650.000,00
2849 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
2.911.948,11

TOTAL 7.561.948,11

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2733 ÓRGÃO : 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
02 122 036 2007 Manutenção de 

serviços administrativos 
gerais

9900 F Anulação 3390 1.760.0000 3.800.000,00

02 061 399 3234 Aprimoramento da 
prestação jurisdicional 

no 1º grau de jurisdição

9900 F Anulação 3390 1.760.0000 850.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Taxa de congestionamento reduzida (Percentual) 63,10
02 128 400 4072 Capacitação 

permanente de 
servidores da 1ª e 2ª 
instâncias - ESCOLA 
DOS SERVIDORES

9900 F Suplementação 3390 1.760.0000 850.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Servidor capacitado (Unidade) 4.500,00
28 846 996 8002 Recolhimento 

do PIS-PASEP e 
pagamento do abono

9900 F Suplementação 3390 1.760.0000 3.800.000,00

TOTAL DO PROCESSO 4.650.000,00
PROCESSO : 2849 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
00 782 338 2462 Aperfeiçoamento da 

gestão de transporte e 
logistica

0600 F Suplementação 4490 1.500.0000 834.445,72

Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão aperfeiçoada (Percentual) 7,00
26 782 338 2462 Aperfeiçoamento da 

gestão de transporte e 
logistica

9900 F Suplementação 3390 1.500.0000 2.077.502,39

Meta Física Ajustada Neste Processo Gestão aperfeiçoada (Percentual) 100,00
26 782 514 3053 Implementação de 

parcerias
9900 F Anulação 3350 1.500.0000 2.911.948,11

Meta Física Ajustada Neste Processo Parceria realizada (Unidade) 5,00
TOTAL DO PROCESSO 2.911.948,11
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479928:12>
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<BEGIN:1479934:13>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00313 DE 18 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2831 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA
79.000,00

TOTAL 79.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 

indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 18 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2831 ÓRGÃO : 19101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

06 182 531 1345 Reestruturação do 
Corpo de Bombeiros 

Militar

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 79.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Unidade aparelhada (Unidade) 1,00
00 122 524 2729 Manutenção das 

Unidades do Corpo de 
Bombeiros Militar

9900 F Suplementação 3390 1.500.0000 79.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 61.527,00
TOTAL DO PROCESSO 79.000,00

<END:1479934:13>
<BEGIN:1479937:13>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00312 DE 18 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 11.881.761,29 (onze milhões e oitocentos e 
oitenta e um mil e setecentos e sessenta e um reais e vinte e nove centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1825 17303 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO 

GROSSO
274.109,19

2327 19301 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 9.012.201,98
2366 04301 AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

1.050.000,00

2539 19301 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 1.545.450,12
TOTAL 11.881.761,29

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 18 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 1825 ÓRGÃO : 17303 - INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 998 8023 Cumprimento de 
sentencas judiciais 

transitadas em 
julgado - Adm. 

Indireta

9900 F Suplementação 3390 2.500.0000 274.109,19

TOTAL DO PROCESSO 274.109,19
PROCESSO : 2327 ÓRGÃO : 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2005 Manutenção e 
conservação de bens 

imóveis

9900 F Suplementação 3390 2.501.0000 3.712.201,98

00 122 036 2006 Manutenção 
de serviços de 

transportes

9900 F Suplementação 3390 2.501.0000 300.000,00

06 125 506 2392 Intensificação da 
fiscalização de 

trânsito

9900 F Suplementação 3390 2.501.0000 5.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Operação Lei Seca realizada (Unidade) 560,00
TOTAL DO PROCESSO 9.012.201,98
PROCESSO : 2366 ÓRGÃO : 04301 - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 3390 2.501.0000 1.000.000,00

28 846 996 8002 Recolhimento 
do PIS-PASEP e 

pagamento do abono

9900 F Suplementação 3390 2.501.0000 50.000,00

TOTAL DO PROCESSO 1.050.000,00
PROCESSO : 2539 ÓRGÃO : 19301 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

28 846 998 8023 Cumprimento de 
sentencas judiciais 

transitadas em 
julgado - Adm. 

Indireta

9900 F Suplementação 3390 2.500.0000 1.545.450,12

TOTAL DO PROCESSO 1.545.450,12
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479937:14>
<BEGIN:1479939:14>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00311 DE 18 DE JULHO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 3.170.855,83 (três milhões e cento e setenta mil e oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2815 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
3.170.855,83

TOTAL 3.170.855,83

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 18 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 2815 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

15 451 338 5168 Apoio e execução 
de obras civis 

de infraestrutura 
urbana

0300 F Suplementação 4440 1.500.0000 3.170.855,83

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 7,00
15 451 338 5168 Apoio e execução 

de obras civis 
de infraestrutura 

urbana

0600 F Anulação 3390 1.500.0000 3.170.855,83

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 6,00
TOTAL DO PROCESSO 3.170.855,83

<END:1479939:15>
<BEGIN:1479943:15>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00310 DE 17 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 10.797.808,60 (dez milhões e setecentos e 
noventa e sete mil e oitocentos e oito reais e sessenta centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2468 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 7.399.486,83
2473 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1.398.321,77
2478 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER
2.000.000,00

TOTAL 10.797.808,60

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 17 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 2468 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 361 527 2792 Construção 
de espaços 

educacionais

0600 F Suplementação 4490 2.570.0000 3.296.519,30

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional construído (Unidade) 7,00

12 361 527 2792 Construção 
de espaços 

educacionais

0800 F Suplementação 4490 2.570.0000 3.980.775,89

Meta Física Ajustada Neste Processo Prédio educacional reformado e/ou ampliado (Unidade) 2,00

12 361 527 2792 Construção 
de espaços 

educacionais

9900 F Suplementação 3390 2.500.0000 4.000,00

12 361 527 2792 Construção 
de espaços 

educacionais

9900 F Suplementação 3390 2.500.1001 118.191,64

Meta Física Ajustada Neste Processo Infraestrutura escolar avaliada (Unidade) 6,00

TOTAL DO PROCESSO 7.399.486,83

PROCESSO : 2473 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
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FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2284 Manutenção do 
Conselho Estadual 
de Educação - CEE

9900 F Suplementação 3390 2.500.1001 1.398.321,77

Meta Física Ajustada Neste Processo Conselho mantido (Percentual) 1,00

TOTAL DO PROCESSO 1.398.321,77

PROCESSO : 2478 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 126 036 2009 Manutenção 
de ações de 
informática

9900 F Suplementação 4490 2.500.0196 2.000.000,00

TOTAL DO PROCESSO 2.000.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479943:16>

<BEGIN:1479945:16>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00309 DE 17 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil 
reais), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1814 14101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 4.500.000,00

TOTAL 4.500.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 17 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 1814 ÓRGÃO : 14101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA AÇÃO REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

12 361 527 2791 Aperfeiçoamento da 
gestão de pessoas no 

âmbito da Secretaria de 
Estado de Educação

9900 F Suplementação 3390 2.500.1001 4.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Demanda institucional de pessoal definida e suprida (Percentual) 100,00

TOTAL DO PROCESSO 4.500.000,00

<END:1479945:16>
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<BEGIN:1479949:17>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00320 DE 20 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 33.157.549,50 (trinta e três milhões e cento e cinquenta e sete 
mil e quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 
deste Decreto.

Tipo:100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
2734 03601 FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 261.000,00
2848 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
32.896.549,50

TOTAL 33.157.549,50

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 20 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 2734 ÓRGÃO : 03601 - FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

02 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Anulação 3390 1.760.0000 261.000,00

02 131 036 2014 Publicidade in-
stitucional e 
propaganda

9900 F Suplementação 3390 1.760.0000 261.000,00

TOTAL DO PROCESSO 261.000,00
PROCESSO : 2848 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

26 782 338 1283 Construção de obras 
de artes especiais e 

correntes

0400 F Anulação 4490 1.759.0137 400.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 2,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

0500 F Anulação 4490 1.759.0137 2.130.468,03

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 6,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

0600 F Anulação 3390 1.759.0137 3.895.937,68

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 11,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

0700 F Anulação 4490 1.759.0137 3.606.135,06

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 3,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

0800 F Anulação 4490 1.759.0137 2.996.386,01

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 0,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

0900 F Anulação 4490 1.759.0137 2.290.884,50

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 1,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

1000 F Anulação 4490 1.759.0137 2.955.957,64

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 4,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

1100 F Anulação 4490 1.759.0137 1.193.628,57
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Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 1,00

26 782 338 1283 Construção de obras 
de artes especiais e 

correntes

1200 F Anulação 4490 1.759.0137 3.427.152,01

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 3,00
26 782 338 1287 Pavimentação de 

rodovias
1000 F Suplementação 4490 1.759.0137 5.048.211,82

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 151,00
26 782 338 1287 Pavimentação de 

rodovias
1100 F Suplementação 4490 1.759.0137 13.952.400,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 58,63
26 782 338 2151 Manutenção de 

rodovias não 
pavimentadas

9900 F Suplementação 3390 1.759.0137 13.895.937,68

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho mantido (Quilômetro (km)) 3.569,00
26 782 338 2209 Conservação 

de rodovias 
pavimentadas

9900 F Anulação 3390 1.759.0137 10.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho conservado (Quilômetro (km)) 4.485,00
TOTAL DO PROCESSO 32.896.549,50
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1479949:18>

<BEGIN:1479952:18>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00314 DE 19 DE JULHO DE 2023

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 

Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 

Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 9.389.908,78 (nove milhões e trezentos e oitenta 

e nove mil e novecentos e oito reais e setenta e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante 

deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
1585 09101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 9.389.908,78

TOTAL 9.389.908,78

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 

exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 19 de Julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA

Secretário de Estado de Fazenda - em exercício

MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 1585 ÓRGÃO : 09101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

9900 F Suplementação 3390 2.760.0000 9.389.908,78

TOTAL DO PROCESSO 9.389.908,78
<END:1479952:18>
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SECRETARIAS

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:1479963:19>

PORTARIA Nº 554/2023/GBSES

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 456 de 24 de março de 2016, que 
dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO o processo SIGADOC nº SMSI-PRO-2023/00109 de 12 
de julho de 2023, OF Nº 75/SAG/SMS/2023 do Gabinete de Intervenção 
do Estado na Saúde de Cuiabá, que solicita o repasse no valor de R$ 
18.991.622,38 (dezoito milhões novecentos e noventa e um seiscentos 
e vinte e dois reais e trinta e oito centavos) ao Fundo Municipal de 
Saúde, correspondente ao complemento de recursos à Saúde de Cuiabá 
determinada pelo Tribunal de Contas do Estado, referente à competência 
dos meses abril/2023, maio/2023 e junho/2023, conforme Nota Técnica nº 
238/2023 - SATE/SEFAZ, Decisão nº 307/SR/2023, publicado no Diário 
Oficial de Contas nº 2982 no dia 29 de maio de 2023, que trata da seguinte 
providência:  “Caso  os valores retidos pelo Estado e repassados ao Fundo 
Municipal de Saúde sejam inferiores, no mês, a R$ 45.686.250,00, seja 
autorizada a complementação da diferença por meio da antecipação dos 
repasses estaduais previstos na LOA, nos mesmos moldes do item “a.1” da  
Decisão Singular nº 376/SR/2023”;
CONSIDERANDO o OF Nº 830/2023/GISC de 25 de julho de 2023 
(processo SIGADOC nº SMSI-PRO-2023/00109), do Gabinete de 
Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá, que solicita o valor corrigido 
de R$ 6.151.765,19 (seis milhões cento e cinquenta e um mil setecentos e 
sessenta e cinco reais e dezenove centavos);

RESOLVE:

Art. 1º ORDENAR o repasse financeiro Estadual Excepcional de Custeio 
e autorizar a aplicação dos valores para os efeitos financeiros a que se 
destinam, no valor de R$ 6.151.765,19 (seis milhões cento e cinquenta 
e um mil setecentos e sessenta e cinco reais e dezenove centavos) ao 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Cuiabá.

Parágrafo único.  Os valores antecipados pelo Estado serão descontados 
da quota-parte do Município de Cuiabá nas transferências futuras, que 
ocorrerem após o término da Intervenção, em 04 (quatro) parcelas mensais, 
confome disposto no item “a.1” da Decisão Singular nº 376/SR/2023 do 
Ministério Público de Contasde Mato Grosso, publicada no Diário Oficial de 
Contas nº 2926 no dia 17 de abril de 2023;

Art. 2º As despesas decorrentes desse repasse financeiro correrão por 
conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir:
Dotação Orçamentária:
Função: 10 - Saúde
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde/FES
Ação: 2451
Fonte: 1.500.1002
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADA
PUBLICADA
CUMPRA-SE

Cuiabá-MT,  27 de julho de 2023.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde de Mato Grosso

(Original Assinado)
<END:1479963:19>
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(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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